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PROJETO BÁSICO- TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL2ADA EM GESTÃO DE
CONTEÚDO CORPORATIVO, GESTÃO DE ARQUIVOS FÍSICOS E D)GITAIS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA, CLASSIFICAÇÃO, TAXONOMIA,
PREPARAÇÃO, INDEXAÇÃO E VIRTUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMiNISTRAÇÃO. FiNANÇAS E
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ - CE

1.2- DA JUSTIFICATIVA:

De acodo com a Legislação Brasileira, em espec:al o artigc 62 ca —ei Federal N°

Q 9.605/1 998; o artigo 72 do Decreto Federal N° 6.541200E; e o artigo 305 do CódigoPenal (Decreto Lei 2848/1940); quaisquer ações qte impliquem em destruição,
inutilizaçãc ou deterioração do patrimônio dccumental publico são cons deradas crime
contra o pat(mônio cultural, com penas previstas na forma da lei. A presente
contratação tem como objetivo preservar os documertos e anca sanar os seguintes
problemas:

• Preservação da memória documental e conhecimento nstitudonal;

• Resolução da problemática de espaço físico para armazenamento de
documentes;

• Segurança e acondicionamento adequado quanto a coc~nentação pública;

• Segurança e integridade da informação;

• Reduçã de custos, provenientes de nau gerenciamenb da informação e da
má aplicação de mão-de-obra;

Q • Melhor atendimento ao cidadão;
• Melhor atendimento aos usukios e seriidores púbI cos:

• Redução abrupta da vulnerab lidade na ccnservação dos materiais e
documentes a serem armazenados;

• Gestão integrada das informações;

• Simplificação e racionalização dos procedimentos de gestão dos documentos;

• Garantia de acesso às informações;

• Atendimento as legislações vigentes;

• Agilidade na tomada de decisões

• Controle de processos iiternos (realizar o controle nos documentos
digitalizados de processos internos de forma eficiente ‘t-âi-nde cos processos)
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Maior qualidade e produtividade do serv ço pCbl co.

2. DA ESPECIFICACÃO DO OBJETO:

2.1. DOS SERVIÇOS: Serviços em gestão de contet~do corporativo. gestão de
arquivos físicos e digitais para prestação de serviços de guarda, classificação,
taxonomia, preparação, índexação e virtualização de documentos, junto às
Unidades Administrativas, abaixo especificadas, do Município de Baturité.’CE, a saber:

2.1.1. DA UNIDADE ADMINISTRATIVA:

a) SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, FiNANÇAS E PLANEJAMENTO

• 2.1.2. DAS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Digitalização

Preparação de documentos esta etapa abrangerá, nc mínimo, as seguintes
atividades:

• Desmcntagem com posterior montagem e b5serização das pastas, processos
ou dossiés;

• Organização dos docume-itos, através da ordenação aos mesmos, visando à
facilitação dos trabalhos;

• Catalogação do conteúdo;

• Higienização mecânica;

• Remoção de grampos, clipes e objetcs estra-ihos ao documento;

O • Desdobra;

• Colagem de rasgos com fita espec ai,

• Preservação da integridade física dos doaimentos recebidos para digitalização;

• Colagem de etiquetas de identificação nas pastas e/ou caixas cuando
necessário; Observação A manipulação destes ocaimentos pelos funcionários da
Contratada deverá ser feita com uso de m~caras e IJ~,as apropriadas à ta-efa.

-Digitalização

Captura das imagens esta etapa abraigerá a captura das imagens dos
documentos, através de scanner:

• Poderão ser entregues para digitalizaçâc com geração oe imagers documentos
contendo textos (manuscritos e/ou procuMos por qualquer process~ mecânico),
imagens de radicgrafias, slides e outros;
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• A diçitaüzação deverá ser efetuada com alto pacrão de qualidade, contraste,

brilho e enquadramento de imagem na tela, de modo a garantir a transmissão via
faxllinha de dados e impressão em equipamento disponível no mecado;

• A Contratada deverá dispo- de equipanentos e sisïema para digitalização cue:

• Supo-ten a digitalização até o formato A3 / Carta’Oficio;

• Dighalização frente / verso simultaneanente;

• Os arquivos-imagens serão gravados atendendo às segu ntes especificações:
modo: a cores, en preto e branco ou em tonalidades de cinza (até 256 tons), de acordo
com o documento original;

Q • Arw~zeramento em fcrmato: TI FF Grupo 4, PDF/A ou JPEG conforme o t po e
aplicação do documento;

• Reso ução: a ser especificada conforme tipo de documento, poderá alcançar até
600 X 600 DPIs (pontos por po egadai, mas como pa&ão será de 300 x 300 DPIs.

A Con:ratada deverá garantir que a qualidade das imagens diçializadas seja
totalmente legível, utilizando para isso os seguintes ecursos automatizados de
tratamento bem como recursos manuais:

• Deskew elimina eventual irclinação em rela;ão à 1-na horizontal com que
eventualrnerte tenha sido digitalizado o documento;

• Registration e cropping: eliminair evertua~ ‘margens iegras” que ficam no
documentc digitalizado devidc a diferença entre o tamanho real do occumentc e o
tamanho da á-ea de digitalização padrão definida para c scanner;

• Remove noise: remove todas as pequenas manchas ~ gmentos) negros que
C) ficam ra imagem ~or causa da qua idade do j~pel o-içinal;

• Conferência imagem por imagerr, comparaido o do:jrrento original com a
imagem capturada;

• Processo Manual de melhoria da imagem digitalizada

-Digitalização - indexação

Esta etapa abrangerá, no mínimo, as seguintes aMdades

• Indexação das imagens dos documentos através de dig tação dos campos
preestabelecidos:

• A solução de indexação de’ve permdi a irteração com arquivos de indices e
programas de ind ces já existentes junto a CONTRPC4~J E ev a dc a re-digitação dos
mesmos;
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• Os documentos, na fase de indexação, deverão ser classificacos de acordo

com a Tabela de Classificação de DocumelTos e inoexados com os parâmetros da
Tabela de Temporalidade, também deverão ser seguidas as eso uções co Corselho
Nacional de Arquivos - CONARQ e Arqu vo do Estado

• Nesta fase, através da Tabela de Temporalidade ~e Documentos, serão
registrados os dados de controe ce tempo arquivamento, guarda ~ermanente ou
descarte e localização física da pasta e/ou prccesso

-Disponibilização de índices e imagens

Cada documento, após ter sido processaco em cada urna das fases definidas no
ambiente ~e produção, deverá ser trans~rido para o meic de armazelamerTto final, bem
como ter suas imagens e índices inseridos no sistema de gerenciamento de
docu meMos;

Após os documentos terem sido devidamente 1 berados, os cocumentos digitalizados
deverão estar imediatamente disporíveis para consulta io sistema Os documentos
físicos deverão ser novamente arqui’sados em pastas ide’itificados pelo número
seqüencia de controle do arquivo ou oJtro sistema determinadc pela CONTRATADA.
Finalizada a etapa de digitalização, a AdminisTração, mediante a emissão de protocolo
de ret rada em:irá a autorização do Transporte dos docuiientas para a Guarda
Permanente no arquivo da CONTRATADA.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

3.1. O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de
emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado ios casos e formas previstos no
art. 111, da Le n2 14.133, de 1° de abril de 2021.

Q 4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁR1AS:
4.1. As despesas resultantes dos contratos correrãc por conta das seguintes dotações
orçamentárias e espectivos elementcs de despesas:

Elemento Fonte de
Unidade Administrativa Dotação Orçamentária de Recurso

Despesa
SECRETARIA DE 06.01-04.122.0402.2.008 33.90.39.00 1500000000
ADMINISTRACAO, FINANÇAS
E PLANEJAMENTO

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:

5.1. Os preços somente poderão ser reajustados apos o períoDc de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas, tom base na variação percentual
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acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de preços do Mercado), ou
outro equivalente caso este venha a ser ext nto ou subsbtuido.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1. A CONTRATANTE se ooriga a proporcionar aoià) CONTRATADO(a) todas as
condições t~cessárias ao pleno cumprimento das olrigações decorrentes do ermo
Contrattal, consoante estabelece a Lei n~ 14.133 de 1°de abril oe 2021;

6.2. Fiscalizar e acomparhar a execução do objeto contratual;

6.3. Comuiicar ao(à) COWRATADO(a) toda e quakquer ocorrê’~cia relacionada com a
execução do objeto contratual, ciligenciandc nos casos que exigirem ~rovidéncias

Q corretivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(aê à vista das Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setcr Cctnpetente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1. Executar o objeto do Contrato, de conformicade com as condições e :razos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;

7.2. Manter durarte toda a execução do objeto contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualrficaçâo exigidas na Lei
de Licitações;

7.3. Todas as despesas envolv das na execução dos serv~os, sobretudo, com
transpor.e, hospedagem e alimentação, corerão inteira e exclusivamente por conta
do(a) CONTRAADO(A);

7.4. Uti izar prcfissionais devidamente hab~itados, substituindo-os nos casos de
Q impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o Dom andamento e a boa

prestação dos serviços;

7.5. Fac litar a apão da fiscalização na inspeção dos serv vos, prestando, prontamente,
os escla-ecimentos que forem solictados pelo(a) CONTRAAWE;

7.6. Respoixier, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que ao(à CONTRATADO(a) não deverá. rresmc após o término do Contrato,
sem consentimento prév o ~or escrito do(a) CONTRA ANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no pa-ágrafo ariterio-. a não ser para tirs de
execução do Cortrato;

7.7. Providenciar a imed~ta correção das deficiências ei ou iregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;

7.8. Arcar com eventuais orejuízos causados ao(à) DONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiêrcia ou irregularidade cometida por seus empffgados e/ou
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prepostos envoMdos na execução do oW tc contra:ual, inckisi~e, respondendo
pecuniariamerfte:

7.9. Pagar seus empregados no Qrazo previstc e’n lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que di-eta c~ ndiretamente, incidam
sobre a prestação dcs serviços contratados, mc usive, as contrbuições previdenciárias
fiscais e parafscais, FGTS, PIS, emolumentos. seguros de actentes de trabalho, etc,
ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura de Baturité por eventuais
autuações acministrativas e’ou judiciais uma vez que a nadimplência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se :ransfere à Prefeitura de
Baturité;

Q 7.10. Disponib lizar, a qualquer tempo, toda documentação refereite ao pagamento dostributos, seguros, encargos sociais, trabalriistas e previdenciários relacionados com o
objeto do contrato;

7.11. Respeitar as normas de segurança e medicina do traball’o. prevstas na
Consobdação das Leis do Trabalho e legislação pertinente

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1. Pela inexecução total ou parcial das obrgaçôes assum cas, garanticas a prévia
defesa a Adm nistração poderá aplicar ao(à) Ccntratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor cortratado em caso de reaisa da empresa
venceoora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco; dias úteis, contados da
data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE

0 b.2) 0,3% (três cécimos por cento, por dia de atraso ra execução dcs serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o ‘ialor da parcela não cumprida do Contrato
e rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE. em caso de atraso dos sersiços
superior a 30 (trinta) dias.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada ~ do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser e’etjaca em qualcuer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, indeperoente de notificação ou
interpe ação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de icitação e impedintnto de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade pa a licitar ou contratar com a Administração Púolica,
enquanto perdurarem os mot vos determ iantes da pu ição ot. até q e a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

9. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.1.1. Cédula de identidade com foto e CPF do esporsáve( lega ou signatário da
proposta;

9.1.2. Ato cons:itutivo, estatuto ou coitrab social em vigor e todos os aditivos,
devidamente registrados, en se tratando de sociedades cornerc:ais ou o Registro

Q Comerdal em caso de empresa individua, e nc caso de sociecade por ações,acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais acmin stradores. Em se
tratando de sociedades civis, nscrição ao ato consttuivo, acompanhado de prova da
diretoria em exercicio.

9.1.3. Prova de i scriçâo na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazeida Mun cipal (Cartão de Inscrição do 155);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:

9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda ~edeal, Esaduai e Municipal do
domicilia ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda ~aIerai deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos acs Tributos Fecerais e à 31v da Ativa da União,
emitida nos moldes da Portara Conjunta PGFI’JRFB n°1.751, de 02.13.2014;

b) A comprovação de regularidace para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos ria Dívida Ativa Estadual;

c) A cc-nprovação de regularidade para com a Fazenda Municipa deverá ser feita
através de Cer.idão Consolidada Negativa de Débitos irscritos ia Divida Ativa
Municipal;

9.2.2. Prova de s tuação regular perante o Fundo de Garantia ~or Tem~o de Serviço -

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação — CPS e

9.2.3. Certidão Negativa de Débitos rabalhista (CNDT) en tida pela Justça do
Trabalho.

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Governo Municipol de B~urité/CE
Proço do M~riz, SIN. PoI&io Entre Rios. Centro

CEP 62760-000 CNPJ rf 07 3~7 343/GDO1-OS



LÊ: 1» •~
Li (

9.3.1. Pelo menos 01 (um) atestado de caDacidade tecnica emitido ~or pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprove que o(a) erip-esa tenha prestado ou esteja
prestando serviços de natureza e espécie cond zentes com o o*to deste processo.

9.4. QUAL FICAÇÃO ECONÔMlCO—FlNANCE~A:

9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônina, pubhcação em Ciário Oficial ou jornal de
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço FS~l correspondente ao último
exercício social encerrado, com as respectfrvas demonstrações ce Ccnta de Resultados.
Os demais tipos societários deverão apresentar cópias auten:icadas do Balanço
Patrimon a, do último exercício social, cevicamente registradc na junta comercial da
sede do licitante, que comprovem a boa situação firanceira da empresa reservando-se
à COMISSÃO o direito de exigir a apresentaçãc co Lro Diáro oara verificação dos
valores, assinados por contador habilitadc, bem como por sócio-gerente eu diretor.

9.4.2- F ca dispensada de apreseitar Balanço Patrimonial Micoempresas ou empresas
de pequeno porte que optar pela fruição aos benefícios ca _ei Ccmplementar Fede-al n°
123/06, Le Complementar n° 147I2014, cuande optarite pelo 5 mp~s nacional/ME’EPP
e apresentando comprovante dessa opção.

9.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata expecida pelo distribu dor da sede da
pessoa jtrídica.

9.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS

9.5.1. Declaração expressa, de que atende ao inciso V co art. 2~, da Lei Federal n°
8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7Q da Constituiç~o Federal

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

10.1. As propostas de preços deverão, ainda, conter

O a) A razão social, local da sede e o número de inscriçáo no CN~J da errpresa;

b) Assinatura do Representante Legal;

e) lndicaçao do prazo de validade das propcstas, rãc inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas

d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacicna. em alga~mos e por
extenso já consideradas, no mesmo. todas as cespesas incioertes direta ou
indiretamente no objeto constante deste processo

10.2. Correrão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;

10.3. Ocorendo divergência entre os valores ~ropcstos, ~revaEcerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os va ores mersal e :ota, p-evalecerá o
valor mensal.
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10.4. As propostas deverão ser apresentadas de acordc zom a planIha abaixo:

Ii ~ ~ 1 ESPECIFICAÇÃO QTDE

comprasbaturite~qmaiI com

t’ik~ll1I VALOR-R$
MENSAL 1 TOTAL

GESTÃO DE CONTEUDO
CCRPORATIVO, GESTÃO DE
ARQUIVOS FÍSICOS E DIGITAIS
PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GUARDA,
CLASSIFICAÇÃO, TAXONOMIAI 12 Mês R$ 3.166,67 R$ 38.000,04PREPARAÇÃO, INEXAÇÃO E

VIRTUALIZAÇÃO DE
DCCUMENTOS, DE INTERESSE
DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E
PLANEJAMENTO.

VALOR GLOBAL =

10.5. As propostas deverão ser entregues, em original, io setor de tompras de preços
da PrefeitLra Municipal de Baturité/CE localizado na Travessa 14 oe abril, s)n°. bairro
Centro em Baturité-Ce (Centro Administrativo), ou enviadas DDr e-mal. devidamente
assinadas e digitalizadas no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:

B?.TURFÉ - CE. 25 JE JANEIRO DE 2023.

1 • SOUSA BEZERRA
RETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS
MUNICÍPIO DE BATURITÉICE
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CICERO A

ORDENADOR DE DESPESAS DA
E PLANEJAMENTO DO

o

R$ 3&000,04


